
Requer ao  Sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  EE  Isidoro
Baptista.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) Quais motivos justificam a falta de profissional para auxiliar na execução da
merenda escolar na EE Isidoro Baptista – GEP?

2-) Quais  providências  serão  tomadas  pelo  Poder  Executivo  Municipal
objetivando resolver o problema?

JUSTIFICATIVA

A EE Isidoro Baptista - GEP possui apenas uma merendeira que
precisa cozinhar para muitos alunos.

Neste sentido, importante obter informações sobre os motivos que
justificam a retirada da ajudante de cozinheira.

Salientamos que a servidora ocupante do cargo de merendeira da
EE Isidoro Baptista – GEP, já está com idade avançada, tendo dificuldade em realizar
sozinha suas atribuições.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de novembro de 2022.

VANES GENEROSO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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